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JURÍDICO URGENTE Nº 04  |  07/04/2020 

 

  

PRORROGAÇÃO DE PAGAMENTOS DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DAS EMPRESAS,  

REFERIDA NO ARTIGO 22 DA LEI 8.212/91, DAS CONTRIBUIÇÕES 
PIS E COFINS E DE APRESENTAÇÃO DA DCTF. EFD E 

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL RELATIVA A PIS/COFINS 
  
Os atos abaixo, do Ministro da Economia e do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, 
publicados ao fim da tarde de 03/04/20, prorrogam prazos de pagame nto de tributos e de 
apresentação de documentos fiscais, conforme neles mencionados.  
 
Salientamos que a contribuição previdenciária prorrogada refere -se apenas àquela, a cargo da 
empresa, prevista no artigo 22 da Lei 8.212/91.  
 
Não foram prorrogados os pagamentos de IRPJ, CSLL, CPRB, IPI e tributos aduaneiros.  
 
 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
GABINETE DO MINISTRO  

 
PORTARIA Nº 139, DE 3 DE ABRIL DE 2020  

 

  

Prorroga o prazo para o recolhimento de 
tributos federais, na situação que 
especifica em decorrência da pandemia 
relacionada ao Coronavírus. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA , no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei nº 7.450, 
de 23 de dezembro de 1985, na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria MS nº 188, 
de 3 de fevereiro de 2020, e no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de m arço de 2020, resolve: 
 
Art. 1º As contribuições previdenciárias de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, devidas pelas empresas a que se refere o inciso I do caput e o parágrafo único do art. 
15 da Lei nº 8.212, de 1991, e a contrib uição de que trata o art. 24 da Lei nº 8.212, de 1991, 
devida pelo empregador doméstico, relativas às competências março e abril  de 2020, deverão 
ser pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas nas competências julho e 
setembro de 2020, respectivamente. 
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Art. 2º Os prazos de recolhimento da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS de que tratam o art. 18 da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, o art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o 
art. 11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativas às competências março e abril de 
2020, ficam postergadas para os prazos de vencimento dessas contribuições devidas nas 
competências julho e setembro de 2020, respectivamente. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  

    
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.932, DE 3 DE ABRIL DE 2020 

  

 

Prorroga o prazo da apresentação da Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e da 
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o 
PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita (EFD-Contribuições). 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL , no exercício da atribuição prevista 
no inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil , aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto 
no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art . 90 da Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, na Instrução 
Normativa RFB nº 1.252, de 1 de março de 2012, e na Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 
de dezembro de 2015, resolve:  
 

Art. 1º Fica prorrogado, em caráter excepcional:  
I - a apresentação das Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), de que trata 

o art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015, para o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês de julho de 2020, das DCTF originalmente previstas para serem 
transmitidas até o 15º (décimo quinto) dia útil dos meses de abril, maio e junho de 2020; e  

 

II - a apresentação das Escriturações Fiscais Digitais da Contribuição para o PIS/Pasep, da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita (EFD-Contribuições), de que trata a Instrução Normativa 
RFB nº 1.252, de 1 de março de 2012, para o 10º (décimo) dia útil do mês de julho de 
2020, das EFD-Contribuições originalmente previstas para serem transmitidas até o 10º 
(décimo) dia útil dos meses de abril, maio e junho de 2020, inclusive nos casos de 
extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial.  

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
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